
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                                N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                     051/04                                                         
                                                                                  
 

                       LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                      PL                    

                                                                 
 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

                                                     
                                                                    

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

REPAROS NA ILUMINAÇÃO PUBLICADA RUA 

PADRE FRANCISCO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS............................................................. 

                                                                                                                                                

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao CLAUDIOMAR NEVES – MD. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, mostrando-

lhes a necessidade urgente de Reparos na Iluminação Pública na rua Padre 

Francisco (atrás da antiga Igreja vovó Rosa,  na sede do Município.  

                                              

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Maio de 2004.  

 

 

 

 
            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
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            LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                                 PL                    

 
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores:                                                                         

 
Considerando que, a rua Padre Francisco, não possui 

Iluminação Pública em sua totalidade e conscientes de que a ausência da 

iluminação noturna, implica em constantes riscos para os transeuntes e para aqueles 

que estudam no período noturno, prejudicando também o próprio visual de nossa  

cidade.  

 

Diante os motivos acima citados, é que vimos solicitar de V. 

Ex.ª, Reparos na Iluminação Pública na rua acima citada, com maior brevidade 

possível, atendendo assim a reivindicação da população.  

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Maio de 2004.  

 

 

 

 
            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
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